
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3617/2012 
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.617, DE 2012 

(Do Sr. Jesus Rodrigues) 
 

Dispõe sobre isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e 
Imposto sob Operações Financeiras (IOF) na aquisição de veículos tipo 
motocicleta ou motoneta para utilização no transporte remunerado de 
passageiros (mototáxi) e dá outras providências. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 6521/2006.  
 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3617/2012 
 

2 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e 
Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) os veículos tipo motocicleta ou 
motoneta quando se destinarem ao transporte remunerado de passageiros 
(mototáxi), desde que devidamente autorizados pelo poder concedente e registrados 
pelo Órgão Executivo de Trânsito do Estado e do Distrito Federal na categoria de 
aluguel, atendendo ao disposto no artigo 135 do Código de Trânsito Brasileiro – 
CTB, Lei nº 12.009, de 29 de julho de 2009 e resoluções 350 e 356 do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN. Estão inclusas nesta lei apenas os veículos tipo 
motocicleta ou motoneta com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 
50cm³ mas não superior a 250cm³, quando adquiridos por: 

I. Motociclistas profissionais regularmente habilitados que exerçam, 
comprovadamente, em veículo de sua propriedade, atividade de condutor de 
transporte remunerado de passageiros (mototáxi), na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público, destinando a 
motocicleta ou motoneta à utilização nessa categoria, obedecida a legislação 
acima mencionada; 

II. Cooperativas de trabalho que sejam permissionárias na categoria de 
transporte remunerado de passageiros (mototáxi), desde que tais veículos 
destinem-se à utilização nessa atividade; 

Parágrafo Único – Os veículos tipo motocicleta ou motoneta, quando 
autorizados pelo poder concedente para transporte remunerado de passageiros 
(mototáxi) a que se refere o caput serão adquiridos diretamente por pessoas que 
tenham plena capacidade jurídica. 

Art. 2º - A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os 
requisitos previstos nesta lei. 

Art. 3º - Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) e do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) relativo: 

I. Às matérias-primas, aos produtos intermediários  efetivamente utilizados na 
industrialização dos produtos referidos nesta Lei; 

II. Ao imposto pago no desembaraço aduaneiro referente as motocicletas 
originárias e procedentes de países integrantes do Mercado Comum do Sul - 
MERCOSUL, saído do estabelecimento importador de pessoa jurídica 
fabricante de motocicletas da posição 8711.20 da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), com a isenção de que trata o 
art. 1º. 
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Art.4º - O beneficio incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios opcionais 
que estejam dentro dos especificados nas resoluções nº 350 e 356 do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN. 

Art. 5º - É vedada a alienação do veículo adquirido, nos termos desta Lei, antes 
de 03 (três) anos contados da data da sua aquisição. 

Parágrafo Único – A inobservância do disposto neste artigo, para a hipótese de 
fraude ou falta de pagamento do imposto devido, sujeita o alienante à devolução do 
beneficio, ao pagamento de multa e de juros previstos na legislação em vigor. 

Art. 6º - No caso de falecimento ou incapacitação do motorista profissional 
alcançado pelos incisos I e II do art. 1º desta lei, antes da efetiva aquisição do 
veículo profissional, o direito será transferido ao cônjuge, ou ao herdeiro designado 
por esse ou pelo juízo, desde que seja motorista profissional regularmente habilitado 
e destine os veículos tipo motocicleta ou motoneta para utilização no transporte 
remunerado de passageiros (mototáxi). 

Parágrafo Único - Caso o substituto do destinatário desta isenção não 
preencha os requisitos necessários para receber o benefício descrito nesta lei, terá 
um prazo de 120 dias para demonstrar o preenchimento dos pressupostos legais 
exigidos. 

Art. 7º - O Diretor do Departamento Estadual de Trânsito, no uso de suas 
atribuições e, CONSIDERANDO a disposição cogente expressa na LEI Nº 9.503, DE 
23 DE SETEMBRO DE 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, Lei nº 
12.009, de 29 de julho de 2009 e resoluções 350 e 356 do CONSELHO NACIONAL 
DE TRÂNSITO – CONTRAN, deverá expedir comprovante de exercício 
regular de trabalho ao piloto profissional de veículos tipo motocicleta ou motoneta 
para utilização no transporte remunerado de passageiros (mototáxi) que 
estiver previamente inscrito no Cadastro do órgão responsável. 

Art. 8º - A fiscalização dos veículos descritos nesta lei e dos alvarás será 
realizada pelos órgãos de controle municipais, estaduais e federais, a fim de 
que esse serviço seja realizado da maneira mais segura possível. 

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

A popularização das motocicletas, crescente a partir da 
década de 90, propiciou um aumento da frota destes veículos em aproximadamente 
368,8%, conforme demonstram estudos recentes. Em todo território nacional, as 
motocicletas, motonetas e ciclomotores representam uma fatia extensa do número 
total de veículos em circulação. 
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O resultado deste crescimento pode ser facilmente 
constatado com o surgimento da profissão de Mototaxistas, que disseminou-se nas 
cidades brasileiras. Com base nesse momento vivido por nosso país, é que o 
presente Projeto de Lei tem como intuito fundamental, incentivar tal classe através 
da isenção do Imposto sobre Produtos Federais. 

Ora, o uso de motocicletas, motonetas e ciclomotores tem se 
difundido tanto nas grandes cidades quanto na zona rural e pequenos municípios, 
representando uma alternativa que propicia um fácil deslocamento, tendo em vista 
que os veículos de quatro rodas transportam em média 1,2 passageiros e que a 
motocicleta pode transportar até dois passageiros. Assim, teremos uma 
racionalização do uso das vias, reduzindo os congestionamentos, fato que 
demonstra que a presente lei é de interesse da maior parte da população dos 
estados brasileiros, ganhando repercussão nacional.  

Não se pode deixar de falar ainda no beneficio da geração 
de emprego e renda, por meio da aprovação do presente Projeto de Lei, tendo em 
vista que a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e do Imposto 
sobre Operações Financeiras (IOF) para motocicletas e motonetas facilitarão a 
aquisição desse tipo de veículo, com a finalidade de transportar passageiros.  

Os benefícios do presente projeto de lei podem ser 
verificados nas isenções análogas concedidas na aquisição de táxis para utilização 
no transporte autônomo de passageiros, bem como veículos para pessoas 
portadoras de deficiência física, garantidas pela Lei nº 8.989/1995, lei de aceitação 
ampla no cenário jurídico nacional. 

Em razão do exposto e pela relevância da matéria, 
conclamamos os ilustres pares a apoiar a presente iniciativa. 

 

Sala das Sessões, 03 de abril de 2012. 

 

Deputado Jesus Rodrigues  

PT/PI 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, 

abertas à circulação, rege-se por este Código.  
§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, isolados ou em 

grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou descarga.  

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e 

entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das 

respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.  

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito 

respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados aos 

cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, 

projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes no Sistema Nacional de 

Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da 

saúde e do meio-ambiente.  

 

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os logradouros, os 

caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão 

ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as 

circunstâncias especiais.  

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as 

praias abertas à circulação publica e as vias internas pertencentes aos condomínios 

constituídos por unidades autônomas.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.009, DE 29 DE JULHO DE 2009 
 

 Regulamenta o exercício das atividades dos 

profissionais em transporte de passageiros, 

"mototaxista", em entrega de mercadorias e em 

serviço comunitário de rua, e "motoboy", com 

o uso de motocicleta, altera a Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, para dispor sobre 

regras de segurança dos serviços de transporte 

remunerado de mercadorias em motocicletas e 

motonetas - moto- frete -, estabelece regras 

gerais para a regulação deste serviço e dá 

outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício das atividades dos profissionais em 

transportes de passageiros, "mototaxista", em entrega de mercadorias e em serviço 

comunitário de rua, e "motoboy", com o uso de motocicleta, dispõe sobre regras de segurança 

dos serviços de transporte remunerado de mercadorias em motocicletas e motonetas - moto-

frete -, estabelece regras gerais para a regulação deste serviço e dá outras providências.  

 

Art. 2º Para o exercício das atividades previstas no art. 1º, é necessário:  

 I - ter completado 21 (vinte e um) anos;  

II - possuir habilitação, por pelo menos 2 (dois) anos, na categoria;  

 III - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do 

Contran;  

IV - estar vestido com colete de segurança dotado de dispositivos retrorrefletivos, 

nos termos da regulamentação do Contran.  

Parágrafo único. Do profissional de serviço comunitário de rua serão exigidos 

ainda os seguintes documentos:  

I - carteira de identidade;  

II - título de eleitor;  

III - cédula de identificação do contribuinte - CIC;  

IV - atestado de residência;  

V - certidões negativas das varas criminais;  

VI - identificação da motocicleta utilizada em serviço.  

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI, na 

aquisição de automóveis para utilização no 

transporte autônomo de passageiros, bem 

como por pessoas portadoras de deficiência 

física, e dá outras providências. (Ementa com 

redação dada pela Lei nº 10.754, de 

31/10/2003) 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 

bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 

quando adquiridos por: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 

utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 

5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 

impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 

roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 

(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 

ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 

um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 

tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 

de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa 

portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 

20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 

20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.690, de 16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 

caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 

caso dos interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 

de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 

as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3617/2012 
 

8 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, 

de 16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 

cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 

a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 

de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 

há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 

aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 11.307, de 19/5/2006) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º 

do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 

novembro de 1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 

2003, e na Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum 

do Mercosul - NCM.  

................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542279&seqTexto=50451&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542279&seqTexto=50451&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO 87 

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROS VEÍCULOS 

TERRESTRES, SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

Notas. 

1.-O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular 

unicamente sobre vias férreas. 

2.-Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 

essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, mesmo 

que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de ferramentas, 

sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados com o seu uso principal. 

Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 

87.01, enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo apresentados 

com o trator, quer estejam ou não montados neste. 

3.-Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas 

posições 87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 

4.-A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para 

crianças classificam-se na posição 95.03. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 
  

NC (87-1) Ficam reduzidas a cinco por cento as alíquotas relativas às ambulâncias, carros 

celulares e carros funerários, classificados na posição 87.03.  

NC (87-2) Ficam fixadas em oito por cento as alíquotas relativas aos veículos classificados no 

código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de habitáculo, destinado a 

passageiros e motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento de veículos nesta Nota 

Complementar está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

certificando que o veículo cumpre as exigências nela estabelecidas. 

NC (87-3) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 

8702.90.90 está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

certificando que o veículo cumpre as exigências ali estabelecidas. 

NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de 

passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa 

ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos códigos a seguir 

especificados: 
  

CÓDIGO NCM 
ALÍQUOTA% 

Até 31/12/2012 A partir de 1/01/2013 

8703.21 37 7 

8703.22 41 11 

8703.23.10 48 18 

8703.23.10 Ex 01 41 11 

8703.23.90 48 18 

8703.23.90 Ex 01 41 11 

8703.24 48 18 
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NC (87-5) Ficam reduzidas a quinze por cento as alíquotas relativas aos veículos de 

fabricação nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência, chassis independente 

da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 mm, altura 

livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35
o
, ângulo de saída 

mínimo de 24
o
, ângulo de rampa mínimo de 28

o
, de capacidade de emergibilidade a partir de 

500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg., peso em ordem de marcha máximo 

de até 2.100 kg, concebidos para aplicação militar ou trabalho agroindustrial, classificados 

nos códigos 8703.32.10 e 8703.33.10. 

NC (87-6) Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2012, as alíquotas relativas aos 

produtos classificados no código 8716.3. 

NC (87-7) Ficam fixadas nos percentuais indicados, até 31 de dezembro de 2012, as alíquotas 

relativas aos produtos classificados nos códigos a seguir especificados: 
 

Código NCM Alíquota (%) Código NCM Alíquota (%) 

8701.20.00 30 8704.21.30 Ex01 34 

8703.21.00 37 8704.21.90 Ex01 34 

8703.22.10 43 8704.22.10 30 

8703.22.90 43 8704.22.20 30 

8703.23.10 Ex01 43 8704.22.30 30 

8703.23.90 Ex01 43 8704.22.90 30 

8703.23.10 55 8704.23.10 30 

8703.23.90 55 8704.23.20 30 

8703.24.10 55 8704.23.30 30 

8703.24.90 55 8704.23.90 30 

8703.31.10 55 8704.31.10 34 

8703.31.90 55 8704.31.20 34 

8703.32.10 55 8704.31.30 34 

8703.32.90 55 8704.31.90 34 

8703.33.10 55 8704.31.10 Ex01 30 

8703.33.90 55 8704.31.20 Ex01 30 

8703.90.00 55 8704.31.30 Ex01 30 

8704.21.10 30 8704.31.90 Ex01 30 

8704.21.20 30 8704.32.10 30 

8704.21.30 30 8704.32.20 30 

8704.21.90 30 8704.32.30 30 

8704.21.10 Ex01 34 8704.32.90 30 

8704.21.20 Ex01 34 8704.90.00 30 

 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

87.01 Tratores (exceto os carros-tratores 

da posição 87.09).  

8701.10.00 -Motocultores 0 

8701.20.00 -Tratores rodoviários para 

semirreboques 5 

8701.30.00 -Tratores de lagartas 0 

8701.90 -Outros  
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8701.90.10 Tratores especialmente concebidos para 

arrastar troncos (log skidders) 0 

8701.90.90 Outros 5 

 Ex 01 – Com tomada de força 

mecânica ou hidráulica 0 

   

87.02 Veículos automóveis para 

transporte de dez pessoas ou mais, 

incluindo o motorista.  

8702.10.00 -Com motor de pistão, de ignição 

por compressão (diesel ou semidiesel) 25 

 Ex 01 - Com volume interno de 

habitáculo, destinado a passageiros e 

motorista, superior a 6m³, mas inferior 

a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, 

destinado a passageiros e motorista, igual 

ou superior a 9m³ 0 

8702.90 -Outros  

8702.90.10 Trólebus 0 

8702.90.90 Outros 25 

 Ex 01 - Com volume interno de 

habitáculo, destinado a passageiros e 

motorista, superior a 6m³, mas inferior 

a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de 

habitáculo, destinado a passageiros e 

motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

   

87.03 Automóveis de passageiros e outros 

veículos automóveis principalmente 

concebidos para transporte de pessoas 

(exceto os da posição 87.02), incluindo os 

veículos de uso misto (station wagons) e 

os automóveis de corrida.  

8703.10.00 -Veículos especialmente 

concebidos para se deslocar sobre a neve; 

veículos especiais para transporte de 

pessoas nos campos de golfe e veículos 

semelhantes 45 

8703.2 -Outros veículos com motor de 

pistão alternativo de ignição por centelha:  

8703.21.00 --De cilindrada não superior a 

1.000 cm
3
 7 

8703.22 --De cilindrada superior a 1.000 

cm
3
, mas não superior a 1.500 cm

3
  

8703.22.10 Com capacidade de transporte de 

pessoas sentadas inferior ou igual a 

seis, incluindo o motorista 13 

8703.22.90 Outros 13 

8703.23 --De cilindrada superior a 1.500 

cm
3
, mas não superior a 3.000 cm

3
  

8703.23.10 Com capacidade de transporte de 25 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3617/2012 
 

12 

pessoas sentadas inferior ou igual a 

seis, incluindo o motorista 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 

cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13 

8703.23.90 Outros 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 

cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13 

8703.24 --De cilindrada superior a 3.000 

cm
3
  

8703.24.10 Com capacidade de transporte de 

pessoas sentadas inferior ou igual a 

seis, incluindo o motorista 25 

8703.24.90 Outros 25 

8703.3 -Outros veículos com motor de 

pistão de ignição por compressão (diesel 

ou semidiesel):  

8703.31 --De cilindrada não superior a 

1.500 cm
3
  

8703.31.10 Com capacidade de transporte de 

pessoas sentadas inferior ou igual a 

seis, incluindo o motorista 25 

8703.31.90 Outros 25 

8703.32 --De cilindrada superior a 1.500 

cm
3
, mas não superior a 2.500 cm

3
  

8703.32.10 Com capacidade de transporte de 

pessoas sentadas inferior ou igual a 

seis, incluindo o motorista 25 

8703.32.90 Outros 25 

8703.33 --De cilindrada superior a 2.500 

cm
3
  

8703.33.10 Com capacidade de transporte de 

pessoas sentadas inferior ou igual a 

seis, incluindo o motorista 25 

8703.33.90 Outros 25 

8703.90.00 -Outros 25 

   

87.04 Veículos automóveis para 

transporte de mercadorias.  

8704.10 -Dumpers concebidos para serem 

utilizados fora de rodovias  

8704.10.10 Com capacidade de carga superior ou 

igual a 85 toneladas 0 

8704.10.90 Outros 0 

8704.2 -Outros, com motor de pistão, de 

ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel):  

8704.21 --De peso em carga máxima não 

superior a 5 toneladas  

8704.21.10 Chassis com motor e cabina 5 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-

ups” e semelhantes 8 

8704.21.20 Com caixa basculante 5 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick- 10 
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ups” e semelhantes 

8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-

ups” e semelhantes 8 

8704.21.90 Outros 5 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-

ups” e semelhantes 8 

 Ex 02 - Carro-forte para transporte de 

valores 10 

8704.22 --De peso em carga máxima 

superior a 5 toneladas, mas não superior 

a 20 toneladas  

8704.22.10 Chassis com motor e cabina 5 

8704.22.20 Com caixa basculante 5 

8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 

8704.22.90 Outros 5 

8704.23 --De peso em carga máxima 

superior a 20 toneladas  

8704.23.10 Chassis com motor e cabina 5 

8704.23.20 Com caixa basculante 5 

8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 

8704.23.90 Outros 5 

8704.3 -Outros, com motor de pistão, de 

ignição por centelha:  

8704.31 --De peso em carga máxima não 

superior a 5 toneladas  

8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10 

 Ex 01 - De caminhão 5 

8704.31.20 Com caixa basculante 10 

 Ex 01 - Caminhão 5 

8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 8 

 Ex 01 - Caminhão 5 

8704.31.90 Outros 8 

 Ex 01 - Caminhão 5 

8704.32 --De peso em carga máxima 

superior a 5 toneladas  

8704.32.10 Chassis com motor e cabina 5 

8704.32.20 Com caixa basculante 5 

8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 

8704.32.90 Outros 5 

8704.90.00 -Outros 5 

   

87.05 Veículos automóveis para usos especiais 

(por exemplo, auto-socorros, caminhões-

guindastes, veículos de combate a 

incêndio, caminhões-betoneiras, veículos 

para varrer, veículos para espalhar, 

veículos-oficinas, veículos radiológicos), 

exceto os concebidos principalmente 

para transporte de pessoas ou de 

mercadorias.  

8705.10 -Caminhões-guindastes  

8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima 0 
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superior ou igual a 42 m, capacidade 

máxima de elevação superior ou igual a 60 

toneladas, segundo a Norma DIN 15019, 

Parte 2, e com 2 ou mais eixos de rodas 

direcionáveis 

8705.10.90 Outros 0 

8705.20.00 -Torres (derricks) automóveis, para 

sondagem ou perfuração 0 

8705.30.00 -Veículos de combate a incêndio 0 

8705.40.00 -Caminhões-betoneiras 0 

8705.90 -Outros  

8705.90.10 Caminhões para a determinação de 

parâmetros físicos característicos 

(perfilagem) de poços petrolíferos 5 

8705.90.90 Outros 5 

   

8706.00 Chassis com motor para os veículos 

automóveis das posições 87.01 a 

87.05.  

8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 25 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos 

códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0 

8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8706.00.90 Outros 10 

 Ex 01 - De caminhões 0 

   

87.07 Carroçarias para os veículos 

automóveis das posições 87.01 a 

87.05, incluindo as cabinas.  

8707.10.00 -Para os veículos da posição 87.03 10 

8707.90 -Outras  

8707.90.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8707.90.90 Outras 5 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos 

códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0 

   

87.08 Partes e acessórios dos veículos 

automóveis das posições 87.01 a 

87.05.  

8708.10.00 -Pára-choques e suas partes 5 

8708.2 -Outras partes e acessórios de 

carroçarias (incluindo as de cabinas):  

8708.21.00 --Cintos de segurança 5 

8708.29 --Outros  

8708.29.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.29.11 Pára-lamas 5 

8708.29.12 Grades de radiadores 5 

8708.29.13 Portas 5 

8708.29.14 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.19 Outros 5 
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8708.29.9 Outros  

8708.29.91 Pára-lamas 5 

8708.29.92 Grades de radiadores 5 

8708.29.93 Portas 5 

8708.29.94 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.95 Geradores de gás para acionar 

retratores de cintos de segurança 5 

8708.29.99 Outros 5 

8708.30 -Freios e servo-freios; suas partes  

8708.30.1 -- Guarnições de freios montadas  

8708.30.11 Dos veículos das subposições 

8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 5 

8708.30.19 Outras 5 

8708.30.90 Outros 5 

8708.40 -Caixas de marchas e suas partes  

8708.40.1 Caixas de marchas dos veículos das 

subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 

ou 8704.10  

8708.40.11 Servo-assistidas, próprias para torques 

de entrada superiores ou iguais a 750 

Nm 5 

8708.40.19 Outras 5 

8708.40.80 Outras caixas de marchas 5 

8708.40.90 Partes 5 

8708.50 -Eixos de transmissão com 

diferencial, mesmo providos de outros 

órgãos de transmissão e eixos não 

motores; suas partes  

8708.50.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.50.11 Eixos com diferencial com capacidade de 

suportar cargas superiores ou iguais a 

14.000 kg, redutores planetários nos 

extremos e dispositivo de freio 

incorporado, do tipo dos utilizados em 

veículos da subposição 8704.10 5 

8708.50.12 Eixos não motores 5 

8708.50.19 Outros 5 

8708.50.80 Outros 5 

8708.50.9 Partes  

8708.50.91 De eixos não motores, dos veículos 

das subposições 8701.10, 8701.30, 

8701.90 ou 8704.10 5 

8708.50.99 Outras 5 

8708.70 -Rodas, suas partes e acessórios  

8708.70.10 De eixos propulsores dos veículos das 

subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 

ou 8704.10 5 

8708.70.90 Outros 5 

8708.80.00 -Sistemas de suspensão e suas 

partes (incluindo os amortecedores de 

suspensão) 5 
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 Ex 01 - Amortecedores de suspensão 

de veículos das posições 87.02, 87.04 

(exceto a subposição 8704.10) e 87.05 

e da subposição 8701.20 4 

 Ex 02 - Outros amortecedores de suspensão 16 

8708.9 -Outras partes e acessórios:  

8708.91.00 --Radiadores e suas partes 5 

8708.92.00 --Silenciosos e tubos de escape; 

suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 

87.02, 87.04 e 87.05 (exceto partes) 4 

 Ex 02 - Partes 5 

8708.93.00 --Embreagens e suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 

87.02, 87.04 e 87.05 4 

8708.94 --Volantes, colunas e caixas, de 

direção; suas partes  

8708.94.1 Volantes, colunas e caixas, de direção dos 

veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 

8701.90 ou 8704.10  

8708.94.11 Volantes 4 

8708.94.12 Colunas 4 

8708.94.13 Caixas 4 

8708.94.8 Outros  

8708.94.81 Volantes 5 

8708.94.82 Colunas 5 

8708.94.83 Caixas 5 

8708.94.90 Partes 5 

8708.95 --Bolsas infláveis de segurança 

com sistema de insuflação (airbags); 

suas partes  

8708.95.10 Bolsas infláveis de segurança com 

sistema de insuflação (airbags) 5 

8708.95.2 Partes  

8708.95.21 Bolsas infláveis para airbags 5 

8708.95.22 Sistema de insuflação 5 

8708.95.29 Outras 5 

8708.99 --Outros  

8708.99.10 Dispositivos para comando de acelerador, 

freio, embreagem, direção ou caixa de 

marchas mesmo os de adaptação dos 

preexistentes, do tipo dos utilizados por 

pessoas incapacitadas 0 

8708.99.90 Outros 5 

   

87.09 Veículos automóveis sem dispositivo de 

elevação, dos tipos utilizados em fábricas, 

armazéns, portos ou aeroportos, para 

transporte de mercadorias a curtas 

distâncias; carros-tratores dos tipos 

utilizados nas estações ferroviárias; suas 

partes.  

8709.1 -Veículos:  
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8709.11.00 --Elétricos 0 

8709.19.00 --Outros 0 

8709.90.00 -Partes 5 

   

8710.00.00 Veículos e carros blindados de 

combate, armados ou não, e suas 

partes. 0 

   

87.11 Motocicletas (incluindo os ciclomotores) 

e outros ciclos equipados com motor 

auxiliar, mesmo com carro lateral; 

carros laterais.  

8711.10.00 -Com motor de pistão alternativo 

de cilindrada não superior a 50 cm
3
 15 

8711.20 -Com motor de pistão alternativo 

de cilindrada superior a 50 cm
3
, mas não 

superior a 250 cm
3
  

8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou 

igual a 125 cm
3
 25 

8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 

125 cm
3
 25 

8711.20.90 Outros 25 

8711.30.00 -Com motor de pistão alternativo 

de cilindrada superior a 250 cm
3
, mas não 

superior a 500 cm
3
 35 

8711.40.00 -Com motor de pistão alternativo 

de cilindrada superior a 500 cm
3
, mas não 

superior a 800 cm
3
 35 

8711.50.00 -Com motor de pistão alternativo 

de cilindrada superior a 800 cm
3
 35 

8711.90.00 -Outros 35 

   

8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluindo 

os triciclos), sem motor.  

8712.00.10 Bicicletas 10 

8712.00.90 Outros 10 

   

87.13 Cadeiras de rodas e outros veículos 

para inválidos, mesmo com motor 

ou outro mecanismo de propulsão.  

8713.10.00 -Sem mecanismo de propulsão 0 

8713.90.00 -Outros 0 

   

87.14 Partes e acessórios dos veículos das 

posições 87.11 a 87.13.  

8714.10.00 -De motocicletas (incluindo os 

ciclomotores) 12 

8714.20.00 -De cadeiras de rodas ou de outros 

veículos para inválidos 0 

8714.9 -Outros:  

8714.91.00 --Quadros e garfos, e suas partes 10 

8714.92.00 --Aros e raios 10 

8714.93 --Cubos, exceto de freios, e  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3617/2012 
 

18 

pinhões de rodas livres 

8714.93.10 Cubos, exceto de freios 10 

8714.93.20 Pinhões de rodas livres 10 

8714.94 --Freios, incluindo os cubos de 

freios, e suas partes  

8714.94.10 Cubos de freios 10 

8714.94.90 Outros 10 

8714.95.00 --Selins 10 

8714.96.00 --Pedais e pedaleiros, e suas 

partes 10 

8714.99 --Outros  

8714.99.10 Câmbio de velocidades 10 

8714.99.90 Outros 10 

   

8715.00.00 Carrinhos e veículos semelhantes 

para transporte de crianças, e suas 

partes. 10 

   

87.16 Reboques e semirreboques, para 

quaisquer veículos; outros veículos não 

autopropulsados; suas partes.  

8716.10.00 -Reboques e semirreboques, para 

habitação ou para acampar, do tipo trailer 10 

8716.20.00 -Reboques e semirreboques, 

autocarregáveis ou autodescarregáveis, 

para usos agrícolas 0 

8716.3 -Outros reboques e semirreboques, 

para transporte de mercadorias:  

8716.31.00 --Cisternas 5 

8716.39.00 --Outros 5 

8716.40.00 -Outros reboques e semirreboques 5 

8716.80.00 -Outros veículos 5 

 Ex 01 - Carrinhos de tração manual, 

de ferro, para construção 0 

 Ex 02 - Veículos de tração animal 0 

8716.90 -Partes  

8716.90.10 Chassis de reboques e semirreboques 5 

8716.90.90 Outras 5 

 

 

CAPÍTULO 88 

AERONAVES E APARELHOS ESPACIAIS, E SUAS PARTES 

Nota de subposições. 

1.-Considera-se “vazios”, para aplicação das subposições 8802.11 a 8802.40, o peso 

dos aparelhos em ordem normal de voo, excluindo o peso do pessoal, do combustível e 

dos diversos equipamentos, exceto os fixados com caráter permanente. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3617/2012 
 

19 

 
Notas Complementares (NC) da TIPI  

NC (88-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na posição 88.02 

(exceto os do código 8802.60.00): 

a) quando adquiridos ou arrendados por  empresa concessionária de linha regular de 

transporte aéreo; 

b) quando adquiridos ou arrendados por  empresa de aerofotogrametria, autorizadas pelo 

Ministério da Defesa; e 

c) os aviões agrícolas, assim inscritos no Registro Aeronáutico Brasileiro – RAB. 

NC (88-2) Ficam reduzidas para cinco por cento as alíquotas relativas aos produtos 

classificados na posição 88.02, quando adquiridos ou arrendados por empresa que explore 

serviços de táxi-aéreo. 

 

NC (88-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na subposição 

8802.1, quando adquiridos ou arrendados pelos órgãos de segurança pública da União, dos 

Estados e do Distrito Federal. 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 350, DE 14 DE JUNHO DE 2010 
 

Institui curso especializado obrigatório 

destinado a profissionais em transporte de 

passageiros (mototaxista) e em entrega de 

mercadorias (motofretista) que exerçam 

atividades remuneradas na condução de 

motocicletas e motonetas. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o artigo 12, inciso I e artigo 141, da Lei n. 9.503, de 23 de 

Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, conforme o Decreto 

n. 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito e 

 

Considerando o inciso III do artigo 2º da Lei Nº 12.009, de 29 de julho de 2009; 

 

Considerando a importância de garantir aos motociclistas profissionais a aquisição 

de conhecimentos, a padronização de ações e, consequentemente, atitudes de segurança no 

trânsito, resolve: 

 

Art. 1º Instituir curso especializado obrigatório destinado a profissionais em 

transporte de passageiro (mototaxista) e em entrega de mercadorias (motofretista), que 

exerçam atividades remuneradas na condução de motocicletas e motonetas. 

Parágrafo único. O curso de que trata o caput deste Artigo será válido em todo o 

território nacional. 
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Art. 2º O curso, na forma desta Resolução, será ministrado pelo órgão executivo 

de trânsito do Estado ou do Distrito Federal ou por órgãos, entidades e instituições por ele 

autorizados. 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 356, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 

Estabelece requisitos mínimos de segurança 

para o transporte remunerado de passageiros 

(mototáxi) e de cargas (motofrete) em 

motocicleta e motoneta, e dá outras 

providências. 

 

O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, no uso da competência que lhe 

confere o artigo 12, inciso I, da lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 

Código de Trânsito Brasileiro e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 

2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito,  

 

Considerando a necessidade de fixar requisitos mínimos de segurança para o 

transporte remunerado de passageiros e de cargas em motocicleta e motoneta, na categoria 

aluguel, para preservar a segurança do trânsito, dos condutores e dos passageiros desses 

veículos; 

 

Considerando a necessidade de regulamentar a Lei nº 12.009, de 29 de julho de 

2009; 

 

Considerando a necessidade de estabelecer requisitos mínimos de segurança para 

o transporte não remunerado de carga; e 

 

Considerando o que consta do processo nº 80000.022300/2009-25, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art.1º Os veículos tipo motocicleta ou motoneta, quando autorizados pelo poder 

concedente para transporte remunerado de cargas (motofrete) e de passageiros (mototáxi), 

deverão ser registrados pelo Órgão Executivo de Trânsito do Estado e do Distrito Federal na 

categoria de aluguel, atendendo ao disposto no artigo 135 do CTB e legislação complementar. 

 

Art.2º Para efeito do registro de que trata o artigo anterior, os veículos deverão 

ter: 

I- dispositivo de proteção para pernas e motor em caso de tombamento do veículo, 

fixado em sua estrutura, conforme Anexo IV, obedecidas as especificações do fabricante do 

veículo no tocante à instalação; 
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II- dispositivo aparador de linha, fixado no guidon do veículo, conforme Anexo 

IV; e 

 

III- dispositivo de fixação permanente ou removível, devendo, em qualquer 

hipótese, ser alterado o registro do veículo para a espécie passageiro ou carga, conforme o 

caso, vedado o uso do mesmo veículo para ambas as atividades. 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
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